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3.2.5 Instrumentos  nanceiros derivativos e atividades de Hedge
 Inicialmente, os derivativos são reconhecidos pelo valor justo na data em que um contrato de 

derivativos é celebrado e são subsequentemente, remensurados ao seu valor justo. O método 
para reconhecer o ganho ou a perda resultante depende do fato do derivativo ser designado ou 
não como um instrumento de Hedge. Sendo este caso, o método depende da natureza do item 
que está sendo protegido por Hedge. A Companhia designa certos derivativos como:

  Hedge do valor justo de ativos ou passivos reconhecidos ou de um compromisso  rme 
(Hedge de valor justo); ou

  Hedge de um risco especí  co associado a um ativo ou passivo reconhecido ou uma opera-
ção prevista altamente provável (Hedge de  uxo de caixa); 

 A Companhia documenta, no início da operação, a relação entre os instrumentos de Hedge e 
os itens protegidos por Hedge, assim como os objetivos da gestão de risco e a estratégia para 
a realização de várias operações de Hedge. A Companhia também documenta sua avaliação, 
tanto no início do Hedge como de forma contínua, de que os derivativos usados nas operações 
de Hedge são altamente e  cazes na compensação de variações no valor justo ou nos  uxos de 
caixa dos itens protegidos por Hedge.

 O valor justo total de um derivativo de Hedge é classi  cado como ativo ou passivo não circu-
lante, quando o vencimento remanescente do item protegido por Hedge for superior a 12 me-
ses, e como ativo ou passivo circulante, quando o vencimento remanescente do item protegido 
por Hedge for inferior a 12 meses. Os derivativos de negociação são classi  cados como ativo 
ou passivo circulante.
a. Hedge de valor justo

 As variações no valor justo de derivativos designados e quali  cados como Hedge de valor justo 
são registradas na demonstração do resultado, com quaisquer variações no valor justo do ativo 
ou passivo protegido por Hedge que são atribuíveis ao risco “Hedgeado”. A Companhia só aplica 
a contabilização de Hedge de valor justo para se proteger contra o risco de variação do LME 
para o contrato de energia elétrica. O ganho relacionado com a parcela não efetiva da variação 
do LME de US$ 1.450,00/t até o limite de US$ 2.773,21/t é reconhecido na demonstração do 
resultado como “Operações de derivativos, líquidas”, no resultado  nanceiro (vide Nota 5.4).

b. Hedge de  uxo de caixa
 A parcela efetiva das variações no valor justo de derivativos designados e quali  cados como 

Hedge de  uxo de caixa é reconhecida no patrimônio. O ganho ou perda relacionado com a 
parcela não efetiva é imediatamente reconhecido na demonstração do resultado, no grupo 
da receita operacional líquida, como “Ganho ou Perda com Hedge” (Nota 20b).

 Os valores acumulados no patrimônio são realizados na demonstração do resultado nos 
períodos em que o item protegido por Hedge afetar o resultado (por exemplo, quando ocor-
rer a venda prevista que é protegida por Hedge). Entretanto, quando a operação protegida 
por Hedge prevista resultar no reconhecimento de um ativo não  nanceiro (por exemplo, 
estoques ou ativos  xos), os ganhos e as perdas previamente diferidos no patrimônio são 
transferidos do patrimônio e incluídos na mensuração inicial do custo do ativo. Os valores 
diferidos são,  nalmente, reconhecidos no custo dos produtos vendidos, no caso dos esto-
ques, ou na depreciação, no caso dos ativos  xos.

 Quando um instrumento de Hedge prescreve ou é vendido, ou quando um Hedge não 
atende mais aos critérios de contabilização de Hedge, todo ganho ou toda perda cumulativa 
existente no patrimônio naquele momento permanece no patrimônio e é reconhecido quan-
do a operação prevista é  nalmente reconhecida na demonstração do resultado. Quando 
não se espera mais que uma operação prevista ocorra, o ganho ou a perda cumulativa que 
havia sido apresentado no patrimônio é imediatamente transferido para a demonstração do 
resultado em “Outros ganhos (perdas), líquido”.

 A Companhia faz uso de derivativos (Nota 5.4) com o objetivo de proteção, aplicando a cha-
mada contabilização de Hedge (Hedge accounting) de  uxo de caixa. As parcelas realizadas 
destas operações estão classi  cadas na demonstração de resultado, no grupo da receita 
operacional líquida, como “Ganho ou Perda com Hedge” (Nota 20b).

3.3 Contas a receber de clientes 
 As contas a receber de clientes correspondem aos valores a receber de clientes pela venda de 

mercadorias ou prestação de serviços no decurso normal das atividades da Companhia. 
 Se o prazo de recebimento é equivalente a um ano ou menos (ou outro que atenda o ciclo nor-

mal da Companhia), as contas a receber são classi  cadas no ativo circulante. Caso contrário, 
estão apresentadas no ativo não circulante.

 As contas a receber de clientes são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequen-
temente, mensuradas pelo custo amortizado com o uso do método da taxa efetiva de juros 
menos a provisão para crédito de liquidação duvidosa “PCLD”. Na prática são normalmente 
reconhecidas ao valor faturado, ajustado pela provisão para perdas, se necessária.

3.4 Estoques 
 Os estoques são demonstrados ao custo ou ao valor líquido de realização, dos dois o menor. O 

custo é determinado pelo método da média ponderada móvel. O custo dos produtos acabados 
e dos produtos em elaboração compreende os custos de projeto, matérias-primas, mão de 
obra direta, outros custos diretos e as respectivas despesas diretas de produção (com base na 
capacidade operacional normal), excluindo os custos de empréstimos. O valor líquido de reali-
zação é o preço de venda estimado no curso normal dos negócios, menos os custos estimados 
de conclusão e os custos estimados necessários para efetuar a venda.

3.5 Ativos intangíveis 

a. Softwares
 As licenças de software adquiridas são capitalizadas com base nos custos incorridos para 

adquirir os softwares e fazer com que eles estejam prontos para ser utilizados. Esses custos 
são amortizados durante sua vida útil estimável de cinco anos.

 Os custos associados à manutenção de softwares são reconhecidos como despesa, confor-
me incorridos.

3.6 Imobilizado 
 Terrenos e edi  cações compreendem, principalmente, fábricas, e escritórios. O imobilizado é 

mensurado pelo seu custo histórico, menos depreciação acumulada. O custo histórico inclui os 
gastos diretamente atribuíveis à aquisição dos itens e também pode incluir transferências do 
patrimônio de quaisquer ganhos/perdas de Hedge de  uxo de caixa quali  cados como referentes 
à compra de imobilizado em moeda estrangeira. O custo histórico também inclui os custos de 
 nanciamento relacionados com a aquisição de ativos quali  cados.

 Os custos subsequentes são incluídos no valor contábil do ativo ou reconhecidos como um ativo 
separado, conforme apropriado, somente quando for provável que  uam benefícios econômicos 
futuros associados ao item e que o custo do item possa ser mensurado com segurança. O valor 
contábil de itens ou peças substituídos é baixado. Todos os outros reparos e manutenções são 
lançados em contrapartida ao resultado do exercício, quando incorridos.

 Os terrenos não são depreciados. A depreciação de outros ativos é calculada usando o método li-
near para alocar seus custos aos seus valores residuais durante a vida útil estimada, como segue:

  Anos
     
Imóveis e bens em operação - Portaria industrial  48
Imóveis e bens em operação - Outros  8 a 43
Instalações e sistemas operacionais  2 a 40
Equipamentos autônomos - Cabine de  bra de vidro  38
Equipamentos autônomos  2 a 26
Veículos  5 a 10
Outros  2 a 10

 Os valores residuais e a vida útil dos ativos são revisados e ajustados, se apropriado, ao  nal de 
cada exercício.

 O valor contábil de um ativo é imediatamente ajustado para seu valor recuperável se o valor 
contábil do ativo for maior do que seu valor recuperável estimado.

 Os ganhos e as perdas de alienações são determinados pela comparação dos resultados com o 
valor contábil e são reconhecidos em “Outras” no grupo de “Despesas operacionais”.

3.7 Impairment de ativo não  nanceiro 
 Os ativos que estão sujeitos à depreciação e amortização são revisados para a veri  cação de 

Impairment sempre que eventos ou mudanças nas circunstâncias indicarem que o valor contábil 
pode não ser recuperável. Uma perda por Impairment é reconhecida pelo valor ao qual o valor 
contábil do ativo excede seu valor recuperável. Este último é o valor mais alto entre o valor 
justo de um ativo menos os custos de venda e o seu valor em uso. Para  ns de avaliação do 
Impairment, os ativos são agrupados nos níveis mais baixos para os quais existam  uxos de 
caixa identi  cáveis separadamente (Unidades Geradoras de Caixa (UGC)). Os ativos não  nan-
ceiros, que tenham sofrido Impairment, são revisados subsequentemente para a análise de uma 
possível reversão do Impairment na data de apresentação do relatório.

 Em 31 de dezembro de 2013, não havia indicativos de Impairment nos ativos não  nanceiros 
da Companhia.

3.8 Contas a pagar a fornecedores 
 As contas a pagar aos fornecedores são obrigações a pagar por bens ou serviços que foram 

adquiridos de fornecedores no curso normal dos negócios, sendo classi  cadas como passivos 
circulantes se o pagamento for devido no período de até um ano (ou no ciclo operacional normal 
dos negócios, ainda que mais longo). Caso contrário, as contas a pagar são apresentadas como 
passivo não circulante.

 Elas são, inicialmente, reconhecidas pelo valor justo e, subsequentemente, mensuradas pelo 
custo amortizado com o uso do método de taxa efetiva de juros. Na prática, são normalmente 
reconhecidas ao valor da fatura correspondente.

3.9 Empréstimos 
 Os empréstimos são reconhecidos, inicialmente, pelo valor justo, líquido dos custos incorridos 

na transação e são, subseqüentemente, demonstrados pelo custo amortizado. Qualquer dife-
rença entre os valores captados (líquidos dos custos da transação) e o valor de liquidação é 
reconhecida na demonstração do resultado durante o período em que os empréstimos estejam 
em aberto, utilizando o método da taxa efetiva de juros.

 As taxas pagas no estabelecimento do empréstimo são reconhecidas como custos da transação do 
empréstimo, uma vez que seja provável que uma parte ou todo o empréstimo seja sacado. Nesse 
caso, a taxa é diferida até que o saque ocorra. Quando não houver evidências da probabilidade de 
saque de parte ou da totalidade do empréstimo, a taxa é capitalizada como um pagamento ante-
cipado de serviços de liquidez e amortizada durante o período do empréstimo ao qual se relaciona.

 Os empréstimos são classi  cados como passivo circulante, a menos que a Companhia tenha um direi-
to incondicional de diferir a liquidação do passivo por, pelo menos, 12 meses após a data do balanço.

3.10 Provisões
 Uma provisão é reconhecida se, em função de um evento passado, o Grupo tem uma obrigação 

legal ou construtiva presente que possa ser estimada de maneira con  ável, e é provável que 
um recurso econômico seja exigido para liquidar a obrigação. As provisões são determinadas 
através do desconto dos  uxos de caixa futuros estimados a uma taxa antes dos impostos que 
re  ete as avaliações atuais de mercado quanto ao valor do dinheiro no tempo e riscos espe-
cí  cos para o passivo. Os efeitos do desconto a valor presente, são reconhecidos no resultado 
como despesa  nanceira.

 Quando houver uma série de obrigações similares, a probabilidade de liquidá-las é determinada, 
levando-se em consideração a classe de obrigações como um todo. Uma provisão é reconhecida 
mesmo que a probabilidade de liquidação relacionada com qualquer item individual incluído na 
mesma classe de obrigações seja pequena.


